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LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 10.  É direito do torcedor que a participação das entidades de prática 

desportiva em competições organizadas pelas entidades de que trata o art. 5º seja 

exclusivamente em virtude de critério técnico previamente definido.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se critério técnico a 

habilitação de entidade de prática desportiva em razão de: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - colocação obtida em competição anterior; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.155, de 4/8/2015) 

II - cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) regularidade fiscal, atestada por meio de apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CND; 

b) apresentação de certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; e 

c) comprovação de pagamento dos vencimentos acertados em contratos de 

trabalho e dos contratos de imagem dos atletas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, de 

4/8/2015) 

§ 2º Fica vedada a adoção de qualquer outro critério, especialmente o convite, 

observado o disposto no art. 89 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.  

§ 3º Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, serão 

observados o princípio do acesso e do descenso e as seguintes determinações, sem prejuízo da 

perda de pontos, na forma do regulamento: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - a entidade de prática desportiva que não cumprir todos os requisitos 

estabelecidos no inciso II do § 1º deste artigo participará da divisão imediatamente inferior à 

que se encontra classificada; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

II - a vaga desocupada pela entidade de prática desportiva rebaixada nos termos 

do inciso I deste parágrafo será ocupada por entidade de prática desportiva participante da 

divisão que receberá a entidade rebaixada nos termos do inciso I deste parágrafo, obedecida a 

ordem de classificação do campeonato do ano anterior e desde que cumpridos os requisitos 

exigidos no inciso II do § 1º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
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§ 4º Serão desconsideradas as partidas disputadas pela entidade de prática 

desportiva que não tenham atendido ao critério técnico previamente definido, inclusive para 

efeito de pontuação na competição.  

§ 5º A comprovação da regularidade fiscal de que trata a alínea a do inciso II do § 

1º deste artigo poderá ser feita mediante a apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - 

CPEND. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 671, de 19/3/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 11.  É direito do torcedor que o árbitro e seus auxiliares entreguem, em até 

quatro horas contadas do término da partida, a súmula e os relatórios da partida ao 

representante da entidade responsável pela organização da competição.  

§ 1º Em casos excepcionais, de grave tumulto ou necessidade de laudo médico, os 

relatórios da partida poderão ser complementados em até vinte e quatro horas após o seu 

término.  

§ 2º A súmula e os relatórios da partida serão elaborados em três vias, de igual 

teor e forma, devidamente assinadas pelo árbitro, auxiliares e pelo representante da entidade 

responsável pela organização da competição.  

§ 3º A primeira via será acondicionada em envelope lacrado e ficará na posse de 

representante da entidade responsável pela organização da competição, que a encaminhará ao 

setor competente da respectiva entidade até as treze horas do primeiro dia útil subseqüente.  

§ 4º O lacre de que trata o § 3º será assinado pelo árbitro e seus auxiliares.  

§ 5º A segunda via ficará na posse do árbitro da partida, servindo-lhe como 

recibo.  

§ 6º A terceira via ficará na posse do representante da entidade responsável pela 

organização da competição, que a encaminhará ao Ouvidor da Competição até as treze horas 

do primeiro dia útil subseqüente, para imediata divulgação.  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RELAÇÃO COM A ARBITRAGEM ESPORTIVA 

 

Art. 30.  É direito do torcedor que a arbitragem das competições desportivas seja 

independente, imparcial, previamente remunerada e isenta de pressões.  

Parágrafo único. A remuneração do árbitro e de seus auxiliares será de 

responsabilidade da entidade de administração do desporto ou da liga organizadora do evento 

esportivo.  

 

Art. 31.  A entidade detentora do mando do jogo e seus dirigentes deverão 

convocar os agentes públicos de segurança visando a garantia da integridade física do árbitro 

e de seus auxiliares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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 LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional de modalidade desportiva, referido no 

inciso V do art. 13 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, poderá ser concedido visto, 

observadas as exigências da legislação específica, por prazo não excedente a 5 (cinco) anos e 

correspondente à duração fixada no respectivo contrato especial de trabalho desportivo, 

permitida uma única renovação.  

§ 1º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como 

integrante de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional nos 

campeonatos oficiais quando o visto de trabalho temporário recair na hipótese do inciso III do 

art. 13 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980.  

§ 2º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade 

de prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacionalidade 

estrangeira fornecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de cancelamento da 

inscrição desportiva. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de 

prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais, 

independentemente da forma jurídica adotada, ficam obrigadas a: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.193-6, de 23/8/2001, com redação dada pela Lei n° 

10.672, de 15/5/2003) 

I - elaborar suas demonstrações financeiras, separadamente por atividade 

econômica, de modo distinto das atividades recreativas e sociais, nos termos da lei e de 

acordo com os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade, e, 

após terem sido submetidas a auditoria independente, providenciar sua publicação, até o 

último dia útil do mês de abril do ano subsequente, por período não inferior a 3 (três) meses, 

em sítio eletrônico próprio e da respectiva entidade de administração ou liga desportiva;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o 

inciso I ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias de recursos 

públicos, na forma do regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 
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§ 1º Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades civil e penal, a 

infringência a este artigo implicará:  

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a 

inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções 

eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo 

único do art. 13 desta Lei;  

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de 

seus dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade ou 

empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva 

modalidade desportiva. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.193-6, de 

23/8/2001, transformado em § 1º pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

 § 2º As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

I - ao afastamento de seus dirigentes; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da 

entidade, após a prática da infração, respeitado o direito de terceiros de boa-fé. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003, com redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 3º Os dirigentes de que trata o § 2º serão sempre:  

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e  

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 10.672, de 15/5/2003)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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